
01/04/2021

Número: 0065812-88.2019.8.17.2001 
 

Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 

 Órgão julgador: Seção A da 8ª Vara Cível da Capital 
 Última distribuição : 11/10/2019 

 Valor da causa: R$ 9.450,00 

 Assuntos: Acidente de Trânsito 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça de Pernambuco
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

EVALDO VICENTE FERREIRA (EXEQUENTE) JULIANA DE ALBUQUERQUE MAGALHAES (ADVOGADO)

TOKIO MARINE SEGURADORA S.A. (EXECUTADO) RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO (ADVOGADO)

PAULO FERNANDO BEZERRA DE MENEZES FILHO

(PERITO)
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11/02/2021 10:27 trânsito julgado Certidão



 

Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 8ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0065812-88.2019.8.17.2001 

EXEQUENTE: EVALDO VICENTE FERREIRA 

 

EXECUTADO: TOKIO MARINE SEGURADORA S.A. 

CERTIDÃO DE TRANSITO EM JULGADO
Certifico para os devidos fins de direito que a Sentença prolatada no referido processo transitou em julgado em

16/12/2020. O certificado é verdade. Dou fé.

RECIFE, 11 de fevereiro de 2021.

FERNANDA CARVALHO DE ALENCAR 
Diretoria Cível do 1º Grau
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 8ª VARA CÍVEL DA CAPITAL-

PE     

  

Processo nº. 65812-88.2019.8.17.2001

SEÇÃO B

 

EVALDO VICENTE FERREIRA, já devidamente qualificado nos autos em epígrafe, vem

respeitosamente perante Vossa Excelência, através de sua procuradora, informar que concorda

com os valores depositados pela Empresa Demandada – TOKIO MARINE SEGURADORA SA,

requerendo as expedições dos respectivos ALVARÁS JUDICIAIS: 

  

01)      Em favor da PARTE AUTORA, o valor de R$ 190,86 (cento e noventa reais e oitenta e

seis centavos), bem como; 

02)      E em favor da advogada JULIANA DE ALBUQUERQUE MAGALHÃES, o valor de R$

38,17 (trinta e oito reais e dezessete centavos). 

   

Nestes termos, pede e espera deferimento. 

  

  

Recife, 28 de dezembro de 2020. 

  

______________________________________________      

JULIANA MAGALHÃES – OAB/PE n°. 22.820-D                                  
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2737278- C3/ 2020-02671/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 8ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE 

  

  

  

Processo: 00658128820198172001 

TOKIO MARINE SEGURADORA S.A, previamente qualificada nos autos do 
processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE 
COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove EVALDO VICENTE FERREIRA, em trâmite perante este Douto 
Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer a juntada do Comprovante de Pagamento da 
liquidação. 
  

Assim, pugna a ré pela intimação da parte autora nos termos do art. 526, §1º, 
NCPC, havendo extinção com a concordância expressa ou em sendo ultrapassado o prazo de 05 dias sem 
manifestação, deverá ser extinta a execução nos termos do art. 526, §3º c/c 924, II, NCPC. 
  

Por fim, que seja observado exclusivamente o nome do advogado RAFAELLA 
BARBOSA PESSOA DE MELO  25393-D/PE, para efeito de intimações futuras, sob pena de nulidade das mesmas. 

Termos em que, 

Pede Juntada. 

RECIFE, 21 de dezembro de 2020. 

João Barbosa 
OAB/PE 4246 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 
30225 - OAB/PE 

  

   
  

  
~ 
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18/12/2020 Guias de Depósito - Impressão de Documentos - Depósitos Judiciais

https://depositojudicial.caixa.gov.br/sigsj_internet/impressao-de-documentos/guias-depositos/# 1/3

RECEBIMENTO EM QUALQUER AGÊNCIA DA CAIXA

(INSTRUÇÕES: Menu CONTA / DEPÓSITO / ID-JUDICIAL COMUM)

Guia para Depósito Justiça Estadual

Para obtenção de ID Depósito acesse:
 

www.caixa.gov.br

Agência / Operação /
Conta
2717 / 040 / 01821331-9

ID Depósito
040271701172012010

Tribunal / UF
TJ PERNAMBUCO /PE

Município
RECIFE

Vara
08A VARA CIVEL

Ação de Natureza
(2 ) 1 - Tributária 2 - Não Tributária

Ação Tributária
( ) 1 - Estadual  2 - Municipal

Processo
0065812.88.2019.8.17.2001

Tipo de Ação/processo
INDENIZATORIA

Nome do Autor
EVALDO VICENTE FERREIRA

CPF/CNPJ
070.061.814-70

Nome do Réu
SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

CPF/CNPJ
09.248.608/0001-04

Nome do Depositante
SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

CPF/CNPJ
09.248.608/0001-04

Número da Guia
1

Data de Emissão
01/12/2020

Depósito em
( ) 1 - Dinheiro 2 - Cheque

Valor do Depósito
R$ 229,03

Autenticação mecânica do depósito

CEF2717001191216122020012161605 229,03COM
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24/11/2020 DrCalc / EasyCalc- Cálculos financeiros e judiciais pela web

www.drcalc.net/correcao2.asp?descricao=&valor=168%2C75&diainiSelect=1&mesiniSelect=12&anoiniSelect=2018&diafimSelect=1&mesfimSelect=11… 1/1

 
 Cálculo de Atualização Monetária

Dados básicos informados para cálculo

Descrição do cálculo  

Valor Nominal R$ 168,75

Indexador e metodologia de cálculo ENCOGE (XI ENCONTRO) - Calculado pelo critério mês cheio.

Período da correção Dezembro/2018 a Novembro/2020

Taxa de juros (%) 1 % a.m. simples

Período dos juros 10/7/2020 a 15/12/2020

Honorários (%) 20 %

Dados calculados

Fator de correção do período 701 dias 1,077164

Percentual correspondente 701 dias 7,716378 %

Valor corrigido para 1/11/2020 (=) R$ 181,77

Juros(158 dias-5,00000%) (+) R$ 9,09

Sub Total (=) R$ 190,86

Honorários (20%) (+) R$ 38,17

Valor total (=) R$ 229,03

Retornar   Imprimir
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